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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

OEC/730/2025 

Ref.: Inquérito Civil n.º 0208.0000144/2025
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 15 de dezembro de 2025.

Exmo. Sr. Dr. Promotor,

Em atenção ao Ofício n.º 1917/25, datado de 12 de dezembro de 2025, referente ao procedimento em epígrafe, a Presidência da Câmara Municipal de Bebedouro vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue.

Considerando que esta Casa Legislativa estará sem atividades administrativas no período de 17 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026, nos termos da Portaria n.º 1147/2025, bem como a necessidade de consolidação das informações, faz-se necessário prazo adicional para o atendimento da requisição ministerial.

Diante do exposto, requer-se a dilação do prazo para 45 (quarenta e cinco) dias, a fim de que esta Câmara Municipal possa adotar todas as providências necessárias e apresentar resposta ao presente ofício.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 
Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,
Artur Ernesto Henrique

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
Excelentíssimo Senhor Doutor
Renato Dias de Castro Freitas
PROMOTOR DE JUSTIÇA
BEBEDOURO – SP 
Deus Seja Louvado
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